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INACIOLANDIA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPC 

PORTARIA N° 1963/2024 DE 01 DE ABRIL DE 2.024. 

r'• 
Or

"DESIGNA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA 

OCUPAR INTERINAMENTE 0 CARGO 

ACUMULADO EM COMISSÃO DE SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TURISMO, DESPORTO, 

JUVENTUDE E LAZER." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goias, Sr. 
CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, em especial as contidas no §2° do Artigo 56 da Lei Orgânica do 
Município e disposto no inciso II do art. 06 da Lei Municipal n° 563/2009; 

RESOLVE: 

Art. 1° — Fica designada a servidora Municipal se. 
RAILDE RESENDE COSTA MARIANO, portadora do CPF n° 574.335.691-20, 
ocupante do cargo em Comissão de Secretária Municipal de Educação e Cultura, 
para ocupar Interinamente o Cargo em Comissão Secretária Municipal de Turismo, 
Desporto, Juventude e Lazer, a partir de 01 de Abril de 2024. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de 
Goias, em 01 de Abril de 2024. 
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